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                               EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 114-02/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto  nº 9.990 de 03 de 

agosto de 2016,  atendendo ao que consta na Lei nº 10.558, de 08 de fevereiro de 2018, e 

considerando o não comparecimento dos candidatos Gustavo Henrique Carvalho, Maurício 

Hilgemann Barbosa e Jéssica Meneghini  no Departamento de Recursos Humanos no prazo 

estipulado em edital, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a 

contar da data da notificação, os candidatos,  abaixo mencionados,  deverão comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e 

confirmação  de  seus  nomes  para  contratação,  em até  5 (cinco)  dias  úteis, na  função que 

menciona, por terem sido aprovados em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de 

Abertura nº 050-04/2016, sob pena de perderem o direito de contratação na função.

Agente Epidemiológico – Edital de Homologação nº 066-04/2016

                        DIEGO ESTEFÂNIO DA SILVA - Classificação 7º lugar
                        ARTHUR HENKES DALL AGNESE - Classificação 8º lugar
                        VALÉRIA SILVA GONÇALVES - Classificação 9º lugar

         GABINETE DO PREFEITO, 08 de março de 2018.
   

         MARCELO CAUMO,
                                                                                           Prefeito.  

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração. 

rjas.        
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